
LEI Nº1480 DE 16 DE JUNHO DE 1992. 
 

ALTERA ART. 2º DA LEI Nº1394A, QUE 
CONCEDE AUXÍLIO MENSAL A PESSOAS 
DEFICIENTES DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
MÁRIO JACÓ ROHR, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
   FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente 
 

LEI 
 

 Art. 1º Fica alterado o artigo 2º da Lei Nº1394A, ficando com a seguinte 
redação: 

- As solicitações para que sejam concedidas estas vantagens deverão ser 
encaminhadas para o Núcleo de Voluntariado da LBA do Município, e todas as 
decisões serão tomadas pela Comissão Especial de Assistência Social, assim 
constituída: 
a) Presidente do Núcleo da LBA de Salvador do Sul; 
b) Representante da Câmara de Vereadores, designado pelos seus pares; 
c) Médico Chefe da Unidade Sanitária da Sede; 
d) Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 
e) Chefe do Escritório da Emater do Município; 
f) Secretário Municipal da Saúde. 
 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de junho de 
1992. 
 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
 
 
 
Sidônia M.ª Poersch da Rosa       Mário Jacó Rohr 
 Sec. Mun. da Administração      Prefeito Municipal 


